
 
  

 
SENADO FEDERAL  
Gabinete do Senador Hamilton Mourão  

 

 
 

Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Anexo II – Ala Alexandre Costa – Gabinete 03 
 
 

EMENDA Nº             , DE 2023  

(à  Medida Provisória nº 1.185, de 2023) 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo na Medida Provisória nº 1.185, de 2023, com 
a seguinte redação: 

Art.  Vedada a restituição de importâncias recolhidas a este título, ficam 
remitidos os débitos com a Fazenda Nacional referentes à Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), de que trata a Lei nº 7.689, de 15 de 
dezembro de 1988, relativos a fatos geradores ocorridos até 31 de 
dezembro de 2022, decorrentes da cessação de efeitos, de forma 
automática ou por meio de ação rescisória, de decisão judicial transitada 
em julgado em data anterior ao trânsito em julgado da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 15, perante o Supremo Tribunal Federal, 
constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa da União, inclusive 
objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em discussão 
administrativa ou judicial, ou ainda provenientes de lançamento efetuado de 
ofício após a publicação desta Lei.  

§ 1º A remissão de que trata o caput alcança o montante principal do crédito, 
juros, multas e encargos legais, inclusive honorários advocatícios.  

§ 2º No caso de débitos objeto de parcelamento em curso, a remissão a que 
se refere o caput alcança exclusivamente o saldo remanescente do 
parcelamento, não ensejando qualquer direito à repetição ou à restituição 
das parcelas já pagas até a data da publicação desta Lei. 

                         JUSTIFICATIVA 

O julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (STF) dos Temas nºs 881 
(Recurso Extraordinário 955.227, Relator Ministro Luís Roberto Barroso) e 885 
(Recurso Extraordinário 949.297, Relator Ministro Edson Fachin) da Repercussão 
Geral tem potencial para causar graves impactos no mercado. Nesses julgamentos, 
foi consolidado o entendimento de que, nas relações tributárias de trato sucessivo, as 
decisões vinculantes do STF têm o condão de cessar automaticamente os efeitos 
futuros de sentenças anteriores transitadas em julgado, naquilo que lhes for contrário.  

Os processos que serviram de leading cases se referem a empresas que 
haviam obtido, nos anos 1990, sentenças transitadas em julgado que as dispensaram 
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do recolhimento da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, julgada constitucional 
pela Suprema Corte em 2007, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 15/DF.  

Ocorre que a decisão nos Temas nºs 881 e 885 não sofreu modulação de 
efeitos, aplicando-se imediatamente. Com isso, diversas empresas terão de recolher 
os valores de CSLL que deixaram de ser pagos desde 2007. Trata-se, sem dúvida, de 
um intervalo excessivamente longo, que acarreta um vultoso passivo. São cifras 
bilionárias, capazes de afetar a saúde financeira dessas empresas, com repercussões 
no desempenho da economia e no emprego.  

Nesse caso, a demora da Corte Suprema em julgar os processos em comento 
contribuiu significativamente para o agravamento dos impactos. Tivesse pautado os 
Temas nºs 881 e 885 logo em seguida ao reconhecimento de sua repercussão geral 
(por volta de 2016 ou 2017), as cifras envolvidas seriam menores.  

Nesse contexto, o Congresso Nacional não pode se omitir. Para evitar as 
consequências desastrosas sobre toda a economia brasileira e reafirmar o primado da 
segurança jurídica, não há saída a não ser a concessão de remissão desses créditos 
tributários controvertidos, evitando o que o próprio Ministro Luiz Fux classificou como 
“risco sistêmico absurdo”.  

A apresentação desta emenda à Medida Provisória nº 1.185, de 2023, tem 
pertinência temática, tendo em vista o contexto de matéria tributária, bem como a 
alteração de leis de tributos sobre a renda. Ademais, a MP, analogamente à presente 
emenda, visa trazer segurança jurídica ao ordenamento, como bem ressalta sua 
exposição de motivos: 

“7. Ao pretender equiparar diversos benefícios concedidos pelos Estados 
relacionados ao ICMS a subvenções governamentais para investimento, os 
dispositivos promulgados causaram distorções tributárias, com impactos 
profundamente negativos para a arrecadação federal, além da 
insegurança jurídica e do aumento de litigiosidade tributária. … 
 9. Nesse contexto, faz-se necessário modificar a legislação tributária a 
fim de estabelecer adequado tratamento aos incentivos fiscais federais 
relacionados às subvenções para investimentos concedidas pelos entes 
federados.” 

 
Por todo o exposto, ciente da relevância da matéria e demonstrando 

compromisso com a segurança jurídica, bem como caracterizada urgência maior que 
a da própria MP, contamos com o apoio dos nobres pares para que acolham a presente 
emenda. 
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Sala das Sessões,     de setembro de 2023. 

Senador Hamilton Mourão  

(REPUBLICANOS/RS) 
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